
 

Serviço Público Federal 

MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA-INMETRO 

 

PORTARIA Nº 251, DE 3 DE AGOSTO DE 2020 
 
 
Altera a Portaria Inmetro nº 515, de 2019, que 
aprovou a simplificação documental da 
regulamentação para Colchões e Colchonetes de 
Espuma Flexível de Poliuretano. 

 
 
O PRESIDENTE DO INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E TECNOLOGIA - INMETRO, 

no exercício da competência que lhe foi outorgada pelos artigos 4º, § 2º, da Lei n.º 5.966, de 11 de 
dezembro de 1973, e 3º, incisos I e IV, da Lei nº 9.933, de 20 de dezembro de 1999, combinado com o 
disposto nos artigos 18, inciso V, do Anexo I ao Decreto n.º 6.275, de 28 de novembro de 2007, e 105, 
inciso V, do Anexo à Portaria nº 2, de 4 de janeiro de 2017, do então Ministério da Indústria, Comércio 
Exterior e Serviços;  

 
Considerando a alínea “f” do subitem 4.2 do Termo de Referência do Sistema Brasileiro de Avaliação 

da Conformidade, aprovado pela Resolução Conmetro nº 4, de 2 de dezembro de 2002, que outorga ao 
Inmetro competência para estabelecer diretrizes e critérios para a atividade de avaliação da 
conformidade; 

 
Considerando a Portaria Inmetro nº 515, de 13 de dezembro de 2019, publicada no Diário Oficial da 

União de 13 de fevereiro de 2020, seção 1, página 32, que aprovou a simplificação documental da 
regulamentação para Colchões e Colchonetes de Espuma Flexível de Poliuretano; 

 
Considerando o estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020 e a Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre as medidas para 
enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 
responsável pelo surto de 2019; 

 
Considerando o relato do setor de que, por conta do impacto das medidas de enfrentamento à 

pandemia, há elevado estoque de insumos e produtos nas fábricas e que a substituição desses materiais 
para atendimento ao prazo previsto na Portaria nº 515, de 2019 representaria um enorme desperdício de 
recursos; 

 
Considerando o que consta no processo SEI nº 0052600.005119/2020-65, resolve: 
 
 
Art. 1º  A Portaria Inmetro nº 515, de 13 de dezembro de 2019, passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
 
“Art. 15 A partir de 13 de fevereiro de 2021, os fabricantes nacionais e importadores deverão 

fabricar, importar e comercializar para o mercado nacional, somente colchões e colchonetes de espuma 
flexível de poliuretano em conformidade com os ajustes resultantes da consulta pública da Portaria 
Inmetro nº 259, de 05 de setembro de 2018, e identificados no Anexo IV, disponível em 
http://www.inmetro.gov.br/legislação.  

 



Fl.2 da Portaria n°251/Presi, de 03/08/2020 

Parágrafo único. .......................................................................................................................”(NR) 
 
 
“Art. 16 A partir de 13 de agosto de 2021, os estabelecimentos que exercem atividade de 

distribuição e/ou comércio deverão comercializar, no mercado nacional, somente colchões e colchonetes 
de espuma flexível de poliuretano em conformidade com os ajustes resultantes da consulta pública da 
Portaria Inmetro n.º 259, de 05 de setembro de 2018, e identificados no Anexo IV.  

 
§ 1º .......................................................................................................................................................  
 
§2º ...............................................................................................................................................”(NR) 

 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 
 

MARCOS HELENO GUERSON DE OLIVEIRA JÚNIOR 

Presidente 
 


